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MODELO 22 – ArtSOFT 2013 
 

A configuração do Modelo 22 é importante para efetuar o apuramento de resultados, pois permite 

chegar a um valor de imposto estimado o mais aproximado possível do valor final, sendo que ainda 

assim permite ao utilizador modificar o valor sugerido. No entanto, a sua configuração só é 

indispensável para elaborar o Modelo 22 em ficheiro ASCII. 

 

A - CONFIGURAÇÕES 
 

1 – Tabela de elementos contabilísticos 

 

É uma tabela útil para efetuar cálculos sobre contas, usando % e valores fixos. Irá servir, por 

exemplo, para o cálculo das tributações autónomas. 

 

 

 

 

 

Aqui devem ser inseridas as contas que irão contribuir para o total das tributações autónomas. 
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2 – Tabela do Modelo 22 
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2.1 Elementos gerais 

 

O primeiro ecrã contém a informação geral sobre o Modelo 22, ou seja, o tipo de sujeito passivo, o 

tipo de declaração, etc. Esta informação deve ser preenchida de acordo com as instruções de 

preenchimento do Modelo 22. 

 

A taxa de imposto a ser calculada é essencial, pois será esta a utilizada para cálculo do imposto 

estimado.  
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2.2 – Quadro 7 

 

As rubricas que estão no quadro 7 podem ser preenchidas com as contas da contabilidade, quando o 

valor a ser alimentado está refletido no saldo dessas contas na contabilidade. Quando os valores 

não estão refletidos no saldo das contas, então o valor pode ser colocado manualmente. 

 

 

 

A rubrica 211 fica com a conta preenchida automaticamente. Esta conta é a parametrizada na 

tabela de apuramento de resultados, tendo de ser lançadora. 
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2.3 Quadro 8.1 e 8.2 

 

Quando aplicável, deve ser colocada na coluna “?” a opção “sim”, na rubrica correspondente. Nos 

outros campos não aplicáveis, pode-se deixar como “não” ou até apagar a linha deste quadro. 

 

Como a ativação deste quadro pressupõe a utilização de outra taxa que não a taxa normal, deve-se 

preencher a mesma no campo “Imp. Tx Reduzida”. 

 

2.4 – Quadro 9 

 

Devem ser colocadas nas diversas rubricas as contas que contém os valores mencionados (caso em 

que o Plano de Contas está estruturado para responder aos valores de cada rubrica), ou então os 

valores. 
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No caso da rubrica 397A ou 397B , deve indicar o nº de ordem, o NIF e o valor a ser deduzido (ou 

fórmula, caso tenha esses valores discriminados no plano de contas) 

2.5 – Quadro 10 

 

Devem ser colocadas nas diversas rubricas as contas que contém os valores mencionados (caso em 

que o Plano de Contas está estruturado para responder aos valores de cada rubrica), ou então os 

valores. Pode-se usar nestes campos as fórmulas dos elementos contabilísticos mencionados no 

ponto 2 (por exemplo as tributações autónomas – campo 365). 

 

O campo da derrama tem três opções: Anexo A, % manual, valor manual. 

- Quando preenche o Anexo A, deverá escolher a opção “anexo A” no campo 364 (ver imagem). No 

entanto, pode escolher as duas seguintes, preenchendo-as manualmente; 

- Se pretende que o programa calcule automaticamente a derrama, deve escolher a opção “% 

manual” e colocar a % de derrama aplicável (no caso de não ter preenchido o anexo A); 

- Se pretender colocar manualmente o valor da derrama, deve escolher a opção “valor manual”, e 

colocar o valor da derrama. 
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2.6 – Quadro 11 

 

Devem ser colocadas nas diversas rubricas as contas que contém os valores mencionados (caso em 

que o Plano de Contas está estruturado para responder aos valores de cada rubrica), ou então os 

valores, diretamente. 
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2.7 – Quadro 12  

 

Sempre que a rubrica 359 do quadro 10 contiver valores, neste quadro devem ser colocados os NIF 

correspondentes às entidades que efetuaram essa retenção, bem como o valor retido. O somatório 

das importâncias retidas deve ser igual ao valor da rubrica 359, caso contrário dará erro na 

validação. 

 

 

 

2.8 – Anexo A – derrama 

 

Ao ativar o anexo A (derrama), fica disponível um novo quadro, o quadro 4. 

Este deve ser preenchido da seguinte forma: 

- Coluna 1 – código do município; 

- Coluna 2 – descrição do município – não é obrigatória, nem será enviada para o ficheiro ASCII 

gerado; 

- Coluna 3 – fórmula – deve ser indicado o valor das despesas efetuadas com o pessoal e 

escrituradas, no exercício, a título de remunerações, ordenados e salários correspondentes aos 

estabelecimentos que o sujeito passivo possui em cada um dos estabelecimentos indicados na 

coluna 1. Devem ser colocadas nas diversas rubricas as contas que contém os valores mencionados 
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(caso em que o Plano de Contas está estruturado para responder aos valores de cada rubrica), ou 

então os valores, colocando o $ antes do valor; 

- Coluna “derrama” – deve ser colocada a taxa de derrama praticada no município. 

  

 

Quando este anexo é preenchido, o campo da derrama no quadro 10 aparece com a opção “anexo 

A) 

 

 

 

 

 

2.9 Anexo B (regime simplificado) 

 

Ao ativar esta opção, o quadro 7 deixa de ser aplicado, surgindo um quadro 3 que tem de ser 

preenchido. 

 

As rubricas devem ser preenchidas consoante os proveitos existentes na empresa. No exemplo 

abaixo, apenas existem vendas de mercadorias e prestações de serviços. Devem ser colocadas nas 

diversas rubricas as contas que contém os valores mencionados (caso em que o Plano de Contas está 

estruturado para responder aos valores de cada rubrica), ou então os valores. 
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Nota: Caso tenha o regime simplificado, na parametrização do Modelo 22, no campo “taxa 

reduzida” deve colocar a taxa aplicável no regime simplificado. 

 

 

 

 

2.10 Anexo C (regiões autónomas) 

 

Se a sede da empresa for nos Açores ou na Madeira, o Anexo C é seleccionado automaticamente. 

 

Quando o anexo C é seleccionado, deve ser preenchido o quadro 3 do anexo. 
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Se os valores do quadro 3 do anexo estiverem individualizados em contas separadas, no campo 

fórmula poderá ser indicada qual ou quais as contas. Caso não estejam individualizados, pode-se 

colocar manualmente o valor. 

Apenas devem estar inseridas as rubricas que irão ter valores. 

No caso da opção 11 do regime de tributação estar selecionado na configuração do Modelo 22, será 

gerado o quadro 6 do anexo C, senão será sempre gerado o quadro 4. 
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2.11 Anexo D (Benefícios Fiscais)  

 

Este anexo é composto por vários quadros, sendo que a filosofia de preenchimento é semelhante 

em todos. 

 

Os quadros 3, 4, 5, 7, 9 e 10 têm de ser preenchidos com valores. Caso existam contas na 

contabilidade que correspondam ao código, podem ser usadas as fórmulas de contabilidade. 

 

 

 

 

O quadro 6, no campo 601 tem de ser preenchido com a data do licenciamento com o formato 

DDMMAAAA. 

 

O campo 602 normalmente é preenchido manualmente, com o nº de postos criados nos primeiros 6 

meses de actividade e mantidos no período. 

 

O campo 603 tem de ser preenchido com valores ou, caso existam contas na contabilidade que 

correspondam ao código, podem ser usadas as fórmulas de contabilidade. 
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O quadro 8 tem de ser preenchido com a informação do tipo de donativo, o NIF da entidade 

donatária e o valor do donativo. 

 

 

 

 

 

No quadro 10, os campos correspondentes à taxa de IRC estão identificados como tendo de conter 

decimais e têm de ser preenchidos com a taxa de IRC correspondente. 
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B - CRIAÇÃO DO FICHEIRO MODELO 22 

Deve-se ir à opção declarações e gerar o ficheiro do Modelo 22, que deve ser validado 

posteriormente em aplicação da AT (Autoridade Tributária) disponibilizada para o efeito. 

 

 

 

Este irá ser gerado na diretoria da empresa na subdiretoria Arquivo\Contab 

 

 

C – PERGUNTAS E RESPOSTAS FREQUENTES 
 

1 – O campo 318 não está a colocar a taxa que coloquei no ficheiro. 

R: Sendo que esse campo está reservado para o imposto a outras taxas, utiliza o campo “taxa 

reduzida” que está na configuração do Modelo 22. 

 

 


